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RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO - ACOMPANHAMENTO 

PREFEITURA MUNICIPAL  

 

Processo : TC-004549.989.23 

Entidade : Prefeitura Municipal de Votuporanga 

Assunto : Contas Anuais 

Período 
Examinado 

: 2º Quadrimestre de 2023 

Prefeito : Jorge Augusto Seba 

CPF nº : 589.514.078-53 

Período : 01/05/2023 a 31/08/2023 

Relatoria : Excelentíssimo Conselheiro Marco Aurélio Bertaiolli 

Instrução : UR-11 / DSF-I 

 

Senhora Chefe Técnica da Fiscalização, 

O presente relatório trata do acompanhamento periódico das 
Contas da Prefeitura Municipal em tela, selecionada pelo sistema Áquila deste 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCESP), com base em critérios 
específicos previamente estabelecidos, para ser fiscalizada remotamente, neste 
período, em conformidade com a Ordem de Serviço da Secretaria-Diretoria Geral 
- SDG nº 01, de 15 de março de 2023. 

Em atendimento ao TC-A-030973/026/00, registramos a 
notificação do responsável pelas contas em exame, conforme retro (doc. 01). A 
respectiva declaração de atualização cadastral, extraída do Cadastro 
Corporativo (CadTCESP) está colacionada no doc. 02. 

A partir do diagnóstico preliminar apresentado a seguir, a 
Fiscalização planejou a execução de seus trabalhos de análises de 
conformidade e de resultado operacional do período, destacando-se a análise 
das seguintes fontes documentais: 

1. Indicadores finalísticos componentes do Índice de Efetividade 
da Gestão Municipal (IEG-M); 

2. Prestações de contas mensais do exercício em exame, 
encaminhadas pela chefia do Poder Executivo; 

3. Resultado do acompanhamento simultâneo do Sistema de 
Auditoria Eletrônica de Órgãos Públicos (Audesp), bem como acesso aos dados, 
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informações e análises disponíveis no referido ambiente; 

4. Análise das informações disponíveis nos demais sistemas 
deste Tribunal de Contas; 

5. Análise, baseada em amostragem, do Plano Municipal da 
Saúde; 

6. Relatórios de fiscalizações ordenadas (TC-008961.989.23); 

7. Leitura analítica dos três últimos relatórios de fiscalização e 
respectivas decisões desta Corte, sobretudo no tocante a assuntos relevantes 
nas ressalvas, advertências e recomendações; 

8. Relatório periódico quadrimestral; 

9. Análise de expedientes (TC-005793.989.23 e TC-
013942.989.23); 

10. Outros assuntos relevantes obtidos em pesquisa aos sítios de 
transparência dos órgãos fiscalizados ou outras fontes da rede mundial de 
computadores. 

Os resultados apresentam-se no presente relatório, antecedido 
pelo planejamento que indicou a necessária extensão dos exames. 

 

PERSPECTIVA A: ASPECTOS PRELIMINARES DE INTERESSE  

 

A.1. ÍNDICES E INDICADORES DA GESTÃO MUNICIPAL  

Consignamos as informações preliminares sobre o município que 
auxiliaram no planejamento da presente fiscalização. 

Descrição Dados Ano de referência 
População¹ 96.634 pessoas 2022 
Densidade demográfica¹ 229,70 habitantes/km² 2022 
Extensão territorial¹ 420,703 km² 2022 
Atividade econômica predominante¹ Indústria 2022 
Arrecadação municipal² R$ 380.130.165,88 2023 
Receita corrente líquida (RCL)² R$ 453.242.979,74 2023 

¹ Fonte: Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), dados de panorama (população e território) e 
pesquisas (Produto Interno Bruto (PIB) dos municípios - disponível em: https://cidades.ibge.gov.br/; acesso 
em: 02/10/2023). 

² Fonte: Demonstrativo da RCL do segundo quadrimestre do ano de referência, disponível no Sistema 
Audesp (doc. 03) e Relatório de Instrução de agosto do exercício em exame do Portal da Transparência 
Municipal do TCESP (disponível em: https://transparencia.tce.sp.gov.br/; acesso em: 02/10/2023 - doc. 04). 

 

O município possui, ainda, a seguinte série histórica de 
classificação no IEG-M, após validação pela Fiscalização: 
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Exercícios 2019 2020 2021 2022 
IEG-M B+ B C+ B 

i-Planejamento C+ C+ C C+ 
i-Fiscal B B B B+ 
i-Educ B+ B B B 
i-Saúde B+ B+ B B 
i-Amb B+ B B B 
i-Cidade A B+ B B+ 
i-Gov-TI A B+ B B+ 

 

A.2. HISTÓRICO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES DA GESTÃO MUNICIPAL  

Demonstramos a síntese do apurado pela Fiscalização nos dois 
últimos exercícios:  

Itens  Exercício 2021 Exercício 2022 

CONTROLE INTERNO 
Parcialmente 

regular 
Parcialmente 

regular 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Resultado no exercício  6,65%  2,46% 
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Percentual de investimentos 5,40%  7,98% 
DÍVIDA DE CURTO PRAZO  Favorável Favorável 
DÍVIDA DE LONGO PRAZO Desfavorável  Favorável 
PRECATÓRIOS - Foi suficiente o depósito de precatórios 
judiciais?  

Sim Sim 

PRECATÓRIOS - Foi suficiente o pagamento de requisitórios de 
baixa monta?  Sim Sim 

ENCARGOS - Efetuados os recolhimentos ao Regime Geral de 
Previdência Social (RGPS)?  Sim  Sim  

ENCARGOS - Efetuados os recolhimentos ao Regime Próprio de 
Previdência Social (RPPS)?  

Sim Sim 

ENCARGOS - Está cumprindo o parcelamento de débitos de 
encargos? Sim Sim 

TRANSFERÊNCIAS AO LEGISLATIVO - Os repasses atenderam 
ao limite constitucional?  Sim Sim 

LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL (Lei Complementar nº 101, 
de 4 de maio de 2000 - LRF) - Despesa de pessoal em dezembro 
do exercício em referência 

38,57%  39,00% 

LRF - Atendido o art. 42?  Prejudicado  Prejudicado 
LRF - Atendido o art. 21? Sim  Sim 
ENSINO - Aplicação na Educação - art. 212 da Constituição 
Federal, de 5 de outubro de 1988 - CF/1988 (Limite mínimo de 
25%)  

25,62%  25,75%1 

ENSINO: Fundeb2 - aplicação com os profissionais da educação 
básica em efetivo exercício (limite mínimo de 70%) 76,59%  91,28% 

ENSINO - Recursos do Fundeb aplicados no exercício 90,48%  100,00%1 
ENSINO - Caso diferida, a parcela residual do montante recebido 
no exercício examinado foi aplicada até 30/04 do exercício 
seguinte (limite máximo de 10% do valor recebido)? 

Sim Prejudicado 

SAÚDE - Aplicação na Saúde (limite mínimo de 15%)  31,37%  29,41% 
Atendimento à Lei Orgânica, Instruções e Recomendações do 
TCESP? Parcial Parcial 

 

 
 
1 Após ajustes efetuados pela Fiscalização, conforme exposto no item D.1 do relatório de fiscalização referente às contas 
do exercício de 2022 (TC-004294.989.22). 

2 Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação. 
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A Prefeitura analisada obteve, nos três últimos exercícios 
apreciados, os seguintes Pareceres de suas Contas:  

Exercício Processo Trânsito em 
julgado Parecer Principais itens que ensejaram o 

parecer desfavorável 

2021 TC-007247.989.20 31/05/2023 Favorável Prejudicado 

2020 TC-003264.989.20 09/09/2022 Favorável Prejudicado 

2019 TC-004916.989.19 10/06/2021 Favorável Prejudicado 

 

A.3. EXPEDIENTES  

Estão referenciados ao presente processo de contas anuais os 
seguintes protocolados: 

01 

Número: TC-005793.989.23 
Requerente: Fabiana Lopes de Almeida (Controle Interno) 
Mencionada: Prefeitura Municipal de Votuporanga 

Objeto: 
Encaminhamento de relatório final de auditoria da Controladoria Geral do 
Município de Votuporanga, cuja origem deu-se através da Ordem de Serviço nº 
19/2022, e resultou na apuração de danos ao erário municipal. 

Procedência: Sim  

 

Trata-se de atividade extraordinária de auditoria e fiscalização, 
instaurada em 16/11/2022 pela Coordenadoria do Sistema de Controle Interno, 
decorrente de denúncia recebida pela Ouvidoria do município, visando apurar 
possíveis irregularidades em atos administrativos concernentes à arrecadação 
de taxas, multas e quaisquer outros valores pecuniários exigidos pela legislação 
vigente aos comerciantes ambulantes. 

O relatório apresentado pela Coordenadoria, em 22/02/2023, 
identificou indícios sumários e/ou preliminares relevantes que ensejaram a 
recomendação de apuração de responsabilidade dos servidores do setor, tendo 
em vista o dano ao erário na ordem de R$ 8.029,12. 

Foi detectado que a gestão de documentos do Departamento de 
Fiscalização de Posturas é, no mínimo, insatisfatória, tendo em vista a completa 
desorganização para achar as guias, além de armazenamento e utilização de 
talonários faltantes ou incompletos. 

Também identificaram a ausência de procedimento operacional 
padrão em relação às rotinas e atividades ordinárias do órgão, em prejuízo à 
eficiência e controle de possíveis ações indevidas. 

O relatório ainda destacou o excessivo distanciamento das chefias 
em relação à execução das atividades usuais do Departamento, em especial 
com o Secretário da Fazenda. 

Por fim, recomendou a notificação de todos os servidores 
envolvidos para apresentação de alegações de interesse e abertura de 
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procedimento para apuração de responsabilidades; auditoria em relação aos 
anos anteriores; abolição da prática de atos administrativos baseada apenas em 
“usos e costumes”; e criação de Procedimento Operacional Padrão que 
racionalize as atividades rotineiras dentro do Departamento. 

Observamos que houve alteração do procedimento até então 
adotado quanto à arrecadação de taxas, multas e outros valores pecuniários 
devidos por comerciantes ambulantes, regulamentado por meio do Decreto 
Municipal nº 15.456, de 7 de fevereiro de 2023 (doc. 05), visando coibir a 
possibilidade de irregularidades na arrecadação.  

Constatamos, ainda, que foi instaurado procedimento 
administrativo em face do servidor “P.H.E.S.”, através da Portaria Municipal nº 
254, de 13 de março de 2023 (doc. 06), do qual decorreu a aplicação da 
penalidade de suspensão pelo período de 60 dias (convertida em multa de 50% 
da remuneração) pelo cometimento de falta funcional de natureza grave, bem 
como o ressarcimento do montante apurado (R$ 8.029,12) - doc. 07. 

Cumpre informar a instauração de sindicância em relação ao 
servidor “R.R.G.”, por intermédio da Portaria Municipal nº 256, de 20 de março 
de 2023 (doc. 08), em trâmite processual. 

O assunto em tela será abordado ao final do presente exercício 
quanto à efetiva aplicação das penalidades impostas, bem como de eventuais 
desdobramentos da matéria. 

 

02 

Número: TC-013942.989.23 
Requerente: Fabiana Lopes de Almeida (Controle Interno) 
Mencionada: Prefeitura Municipal de Votuporanga 

Objeto: 

Eventuais irregularidades cometidas por servidores da Secretaria Municipal de 
Esportes, relativas ao não cumprimento do horário de expediente (ausências 
injustificadas, horário divergente do registro de ponto, intervalos de almoço 
estendidos etc.). 

Procedência: Sim  

 

O protocolado em comento originou-se de atividade extraordinária 
de auditoria e fiscalização, instaurada em 16/11/2022 pela Coordenadoria do 
Sistema de Controle Interno, a partir de duas comunicações do Chefe da Divisão 
de Esportes, Recreação e Lazer (docs. “Denuncia 1” e “Denuncia 2” - eventos 
1.1 e 1.2 do TC-013942.989.23), visando apurar eventuais irregularidades 
cometidas por servidores da Secretaria Municipal de Esportes, relativas ao não 
cumprimento do horário de expediente (ausências injustificadas, horário 
divergente do registro de ponto, intervalos de almoço estendidos etc.). 

O relatório apresentado pela Coordenadoria, em 30/06/2023, 
identificou indícios relevantes que ensejaram a recomendação de apuração de 
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responsabilidade dos servidores do setor. 

Constatamos ainda que foram instauradas sindicâncias em face 
dos servidores “B.V.C.”, “A.E.G.” e “J.F.N.”, através das Portarias Municipais nº 
275, 276 e 277, todas de 09 de agosto de 2023 (doc. 09), visando à apuração 
dos fatos. 

Consoante despachos emitidos nos processos de sindicâncias nº 
11, 12 e 13/2023 (doc. 10), foi aplicada a penalidade de suspensão pelo período 
de 15 dias em face da servidora “A.E.G.” e determinado o arquivamento em 
relação aos servidores “B.V.C.” e “J.F.N.”. 

 O assunto em tela será abordado ao final do presente exercício 
quanto à efetiva aplicação da penalidade imposta, bem como de eventuais 
desdobramentos da matéria. 

 

A.4. FISCALIZAÇÕES ORDENADAS DO PERÍODO  

No período em exame, foi realizada a seguinte fiscalização 
ordenada: 

 

Mês: 08 Tema: Escolas em Tempo Integral 
Fiscalização Ordenada nº  IV/2023 
TC e evento da juntada TC-008961.989.23, evento 19.2 

Irregularidades verificadas: 

CEM Faustino Pedroso: 
- Não foi dado atendimento preferencial às matrículas de alunos em 
situação de risco e vulnerabilidade social, descumprindo as 
recomendações do Caderno do Programa Mais Educação - Passo a 
Passo do Ministério da Educação e Cultura (MEC) e o princípio 
constitucional da equidade; 
- Não há legislação, decreto ou regulamento para a operacionalização da 
escola em jornada de tempo integral; 
- Na rede escolar não há regulamentos que garantam educação em tempo 
integral (regular e atendimento especializado) para pessoas com 
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 
superdotação, na faixa etária de quatro a 17 anos, não observando a meta 
4 e a estratégia 6.8 do Plano Nacional da Educação (PNE); 
- Não há normatização sobre a ampliação progressiva da jornada de 
professores em uma única escola, inobservando a estratégia 6.1 do PNE; 
- A rede não possui os custos operacionais por aluno em escolas de tempo 
parcial e integral; 
- Há professores temporários que atuam na rede e na escola visitada; 
- A rede não possui professores que atuam exclusivamente nas escolas 
em jornada em tempo integral; 
- Há professores que atuam na área administrativa (fora da sala de aula), 
em afastamentos legais e cedidos a outros órgãos/secretarias; 
- O grêmio estudantil não está em funcionamento na escola visitada; 
- A escola visitada não oferece aos alunos em jornada de tempo integral 
atividades complementares na área de acompanhamento pedagógico, 
não observando a estratégia 6.1 do PNE; 
- A escola visitada não oferece aos alunos em jornada de tempo integral 
atividades na área de Saúde e Educação Socioemocional; 
- Na escola visitada não há materiais suficientes e espaços em boas 
condições para as práticas de atividades na área de Saúde e Educação 
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Socioemocional; 
- A escola visitada não oferece educação alimentar e nutricional no 
currículo escolar aos alunos em jornada de tempo integral, não 
observando o art. 2º, II, da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009; 
- Não há professores na escola visitada que tiveram ampliação 
progressiva da jornada para lecionar em uma única unidade escolar, 
conforme orienta a estratégia 6.1 do PNE; 
- No cardápio não há diferenciação para os alunos em jornada de tempo 
integral; 
- Aos alunos em jornada de tempo integral não são servidas frutas in 
natura, no mínimo quatro dias por semana, descumprindo a Resolução do 
Conselho Deliberativo (CD) do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação (FNDE) nº 6, de 8 de maio de 2020; 
- As instalações das salas de aula, em linhas gerais, não estão em boas 
condições (extintores da quadra vencidos; banheiros da quadra 
inutilizados; banheiro masculino com mictórios e torneira não 
funcionando); 
- A escola visitada não conta com conexão à internet; 
- A escola visitada não dispõe dos recursos de acessibilidade nas suas 
vias de circulação interna para pessoas com deficiência ou mobilidade 
reduzida; 
- Não há AVCB no prazo de validade na escola visitada. 

 

A.5. FISCALIZAÇÃO DA ATUAÇÃO DO CONTROLE INTERNO  

No período analisado não foram encontradas ocorrências dignas 
de nota. 

 

A.6. OBRA PARALISADA 

Tendo em vista as informações fornecidas pela origem e as 
verificações efetuadas no período em exame, constatamos a seguinte obra 
paralisada no município: 

Obras paralisadas 

TC 
Valor inicial 
do Contrato 

(R$) 

Valor 
aditado 

(R$) 

Valor total 
pago (R$) Contratada Data da 

paralisação 
Descrição 

da obra 

Prejudicado 946.454,86 1.051.780,57 312.149,92 

Parcom 
Construtora e 
Incorporadora 
Ltda.3 - EPP4 

05/09/2022 
Construção 
de Centro 

Comunitário 

Disponível em: 
https://paineldeobras.tce.sp.gov.br/pentaho/api/repos/%3Apublic%3AObra%3Apainel_obras.wcdf/generat
edContent?userid=anony&password=zero. Acesso em: 03/10/2023. 

 

Nos termos do Memorando da Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Urbanos (Seobr) nº 100/2023 (doc. 11), referida obra decorreu do 
Convênio nº 003, de 30 de março de 2021, firmado com a Secretaria de 
Desenvolvimento Regional do Estado de São Paulo, no valor de R$ 849.722,04 

 
 
3 Sociedade de Responsabilidade Limitada. 

4 Sigla de Empresa de Pequeno Porte. 
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(doc. 12). 

Procedida à Concorrência Pública nº 004/2021, a empresa Parcom 
Construtora e Incorporadora Ltda. - EPP foi contratada através do ajuste nº 323, 
de 24 de agosto de 2021, no valor de R$ 946.454,86 (doc. 13). 

Consoante o reportado no referido memorando, a ordem de início 
dos serviços foi emitida em 15/09/2021 e, em função do ritmo lento da execução, 
a empresa foi notificada por seis vezes em decorrência do atraso no 
cumprimento do cronograma (doc. 14). 

Destacamos que a cláusula décima sexta do contrato prevê a 
aplicação de multa, rescisão contratual, perda da caução, suspensão temporária 
de participação em licitações, impedimento de contratar com a administração 
pública, bem como declaração de inidoneidade (doc. 13 - fl. 03). 

Verificamos que foram firmados dois termos aditivos ao contrato, 
visando o acréscimo de serviços, nos valores de R$ 45.217,08 (doc. 15) e 
R$ 60.108,63 (doc. 16), totalizando R$ 105.325,71, o que representa 11,13% do 
valor do ajuste, revelando, em princípio, falhas no projeto. 

Salientamos que a empresa solicitou dois realinhamentos de 
preços, alegando que o atraso no cronograma se originou dos aditivos ao 
contrato (docs. 17 e 18). Contudo, a Prefeitura Municipal não acatou referidos 
pedidos e as justificativas apresentadas, promovendo a abertura de processo 
administrativo. 

Por intermédio de despacho decisório, datado de 1º de setembro 
de 2022 (doc. 19), procedeu-se à rescisão do contrato (doc. 20). 

Muito embora tenha constado do referido despacho a determinação 
para a abertura de processo específico, visando aplicar as penalidades e 
sanções previstas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, de acordo com a 
certidão constante do doc. 21, ainda não houve a aplicação de multa à empresa 
contratada devido à ausência de parecer jurídico nesse sentido. 

Nos termos da certidão encartada no doc. 22, o município aguarda 
autorização da Secretaria de Governo e Relações Institucionais do Estado de 
São Paulo para a realização de outra licitação. 

Em decorrência das causas reportadas, como efeito, a conclusão 
da obra por outra empresa demandará minuciosa avaliação dos serviços 
executados, de forma a possibilitar a assunção da responsabilidade técnica; 
ocorrerá a majoração dos custos de mão de obra e de insumos, tendo em vista 
a inflação verificada no período, bem como a população não disporá do prédio 
municipal para a realização das atividades que ensejaram a assinatura do 
convênio. 
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PERSPECTIVA B: FISCALIZAÇÃO OPERACIONAL DE PLANEJAMENTO E 
EXECUÇÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS  

Na fiscalização operacional realizada no período, observamos 
ocorrências dignas de nota nos itens abaixo descritos: 

 

B.1. POLÍTICA PÚBLICA EM SAÚDE 

B.1.1. PROGRAMA NACIONAL DE IMUNIZAÇÕES - PNI 

O PNI integra uma política pública de imensurável impacto na área 
da Saúde e, consequentemente, na vida das pessoas. Diante disso e 
considerando a ocorrência de baixíssimas taxas de imunização no Brasil, 
selecionamos este programa para acompanhamento da sua execução nos 
municípios do noroeste paulista sujeitos à fiscalização da UR-11. 

No que diz respeito à taxa de vacinação, é certa a afirmação de 
que a pandemia do novo Coronavírus contribuiu para a sua redução, ainda mais 
sopesando que parte da população tinha receio de se expor ao risco de 
contaminação em postos de saúde. Mas também é fato que a diminuição drástica 
dos percentuais de imunização antecede este período, iniciando-se no ano de 
2016. Sendo assim, a pandemia somente agravou uma situação que já se 
mostrava alarmante, elevando, por conseguinte, o risco de retorno de doenças 
graves erradicadas. 

A seguir, apresentamos as taxas de cobertura vacinal do Brasil, 
demonstrando que no exercício de 2022 a imunização regrediu para um patamar 
inferior ao de 20165, exceção feita quanto ao imunobiológico da Febre Amarela: 

 
 
5 As estatísticas de cobertura vacinal nacional podem ser consultadas por meio do link: https://www.gov.br/saude/pt-
br/assuntos/noticias/2023/janeiro/ministerio-da-saude-divulga-cronograma-do-programa-nacional-de-vacinacao-de-
2023. Acessado em 17 mai. 2023. 
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Dando continuidade, registre-se que no PNI cabe aos municípios a 
primordial tarefa de executar as ações de cobertura vacinal. 

Neste contexto, de forma complementar ao Estado de São Paulo e 
à União, os municípios paulistas devem realizar campanhas educativas por meio 
das quais devem reiterar, continuamente, esclarecimentos à população quanto 
às fake news e sobre a importância de manter atualizadas as cadernetas de 
vacinação, visando garantir a proteção coletiva. 

Também nesta esteira, registramos que em Votuporanga, foram 
realizadas as seguintes campanhas no decorrer do exercício sob exame (doc. 
23): 

Nome da Campanha Realização Meios de Divulgação Público-Alvo 
Campanha Covid-19/Influenza Maio/2023 Rádio/TV Unifev (Jornal da manhã) População em geral 
Campanha Covid-19/Influenza Julho/2023 Rádio/TV Unifev (Jornal da manhã) População em geral 
Campanha Covid-19/Influenza/ 
Rotina 25/03/2023 Mídias sociais da Prefeitura 

Municipal População em geral 

Campanha Covid-19/Influenza/ 
Rotina 27/05/2023 Mídias sociais da Prefeitura 

Municipal População em geral 

Vacinação extramuro 31/05 a 
02/06/2023 Empresa parceira (Fachini) Funcionários 

Vacinação extramuro 02/06/2023 Empresa parceira (Colégio Unifev) Funcionários 

Vacinação extramuro 06 e 
07/06/2023 

Empresa parceira (Supermercados 
Porecatu) População em geral 

Vacinação extramuro 15/06/2023 Empresa parceira (Supermercados 
Porecatu) População em geral 
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A isso deve se somar a imprescindível realização de busca ativa da 
população-alvo das campanhas de vacinação, que pode ser concretizada pelos 
Agentes Comunitários de Saúde (ACS), por ocasião das visitas domiciliares, e 
por médicos e enfermeiros das unidades de saúde, durante as triagens e os 
atendimentos dos pacientes. 

Ainda a respeito disso, noticiamos que as secretarias das unidades 
escolares, no momento da efetivação das matrículas dos alunos, podem exigir a 
apresentação dos comprovantes de vacinação, concedendo o prazo máximo de 
60 dias para regularização da situação, se o caso, sob pena de comunicação ao 
Conselho Tutelar, nos termos do art. 4º da Lei Estadual n° 17.252, de 17 de 
março de 2020. Em Votuporanga, averiguamos, por amostragem, que esta 
norma legal foi aplicada (certidão e Resolução da Secretaria Municipal de 
Educação nº 03, de 22 de agosto de 2023, constantes do doc. 24). 

Essas medidas integram o importante trabalho de recenseamento 
da população-alvo, cujo levantamento contribui para o esclarecimento e para a 
correção de distorções nos registros constantes do Sistema de Informações do 
Programa Nacional de Imunizações (SIPNI), que, por vezes, estão sub ou 
superestimados, dada a impossibilidade atual de obtenção de uma base de 
dados em tempo real com as estatísticas desta população. 

Por ora, estão sendo utilizadas informações oriundas do Sistema 
de Informações sobre Nascidos Vivos (Sinasc), do IBGE e da Secretaria de 
Vigilância em Saúde do Ministério da Saúde (SVS) - fls. 18 e 19 do doc. 25. 

Outra medida importante consiste no oferecimento de treinamentos 
para os funcionários responsáveis pela alimentação dos registros de imunização 
no sistema informatizado, evitando falhas recorrentes por desconhecimento, o 
que gera retrabalho, impacta nas estatísticas de vacinação e, a depender da sua 
amplitude, prejudica na tomada de decisões. Por conta disso, os servidores da 
Prefeitura Municipal de Votuporanga participaram, nos últimos dois anos, de 16 
cursos de formação continuada versando sobre esta matéria (certidão e anexos 
encartados no doc. 26). 

Ainda nesta esteira, registre-se que em Votuporanga duas 
coberturas vacinais, de um total de 20 analisadas, se posicionaram acima de 
100% da população-alvo, indicando necessidade de realização de 
recenseamento6: 

 
 
6 As estatísticas de cobertura vacinal do Município de Votuporanga, com posição em 31 de maio de 2023, estão 
disponíveis em http://sipni.datasus.gov.br/si-pni-web/faces/inicio.jsf. Acessado em: 02 ago. 2023. Foram analisados os 
dados de 20 tipos de imunizantes, nestes também se incluindo as doses de reforço, quais sejam: BCG, DTP - 1 ano (1º 
reforço), DTP - 4 anos (2º reforço), DTP (< 1 ano), Febre Amarela (< 1 ano), Hepatite A, Hepatite B (<1 ano), Hepatite B 
(<30 dias), Menigocócica Conjugada C (< 1 ano), Menigocócica Conjugada C (1 ano), Pentavalente (< 1 ano), 
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Obs.: na tabela foram utilizados os dados acumulados de imunização do período de janeiro a maio de 2023. 
Sendo assim, foi considerada a população-alvo proporcional aos cinco primeiros meses do atual exercício 
(5/12 avos). Neste contexto, apresentamos a memória de cálculo do percentual da cobertura vacinal: 
{ [ Doses acumuladas de janeiro a maio de 2023 ] : [ ( População-Alvo : 12 meses ) x 5 meses ] } x 100. 

 

Dando continuidade, consignamos que também se apresenta como 
medida efetiva no intuito de se obter uma maior adesão nas campanhas de 
imunização da população a imposição da exigência de apresentação de 
atestados de vacinação como requisito obrigatório para a concessão e a 
renovação de benefícios sociais, medida essa que ainda não foi implantada em 
Votuporanga, muito embora existam tratativas nesse sentido (certidão constante 
do doc. 27). 

Destacamos, outrossim, que esta e. Corte de Contas, por meio do 
Comunicado do Gabinete da Presidência (GP) de n° 62, de 17 de outubro de 
2022, alertou os municípios sobre a necessidade de atuação dos gestores 
municipais junto às Secretarias Municipais de Saúde, de Assistência Social e de 
Educação, visando à implementação de medidas voltadas à execução do PNI. 

Cumpre informar, também, que em 2023 as metas de coberturas 
vacinais são de 90% para Rotavírus e BCG; e, de 95% para as demais vacinas, 
consoante estabelecido no PNI (vide fl. 23 do doc. 25 deste evento). 

A partir disso, considerando dados com posição em 31 de maio de 
2023, a Fiscalização verificou que em Votuporanga não estão sendo atingidas 
as metas de vacinação de 18 imunobiológicos, os quais ainda regrediram o 
percentual de cobertura em relação ao exercício anterior: 

 
 
Pneumocócica (<1 ano), Pneumocócica (1 ano), Poliomielite (< 1 ano), Poliomielite - VOP/VIP (1º reforço), Poliomielite - 
VOP/VIP (2º reforço), Rotavírus Humano, Tríplice Viral - dose n° 1, Tríplice Viral - Dose n° 2 e Varicela. 

DADOS DE JANEIRO A MAIO DE 2023

IMUNOBIOLÓGICO POPULAÇÃO-ALVO  DOSES ACUMULADAS 
 COBERTURA 
VACINAL  (%) 

Hepatite B (<30 dias) 1076 480                         107,06 
BCG 1076 463                         103,27 
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Acrescente-se, ainda, que da análise do Plano Municipal de Saúde 
(PMS) de 2022 a 2025 observamos que foram contemplados diretriz, objetivo, 
meta e indicador concernentes ao Programa Nacional de Imunizações, não 
tendo sido constatadas falhas dignas de nota (doc. 28 - fl. 41). 

 

PERSPECTIVA C: FISCALIZAÇÃO CONTÁBIL, FINANCEIRA, 
ORÇAMENTÁRIA E PATRIMONIAL 

 

C.1. CUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÕES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS – 
GESTÃO FISCAL 

Face ao contido no art. 1º, § 1º, da LRF, o qual estabelece os 
pressupostos da responsabilidade da gestão fiscal, informamos que não foram 
identificadas, neste momento, ocorrências dignas de notas, a par dos alertas já 
emitidos automaticamente pelo Sistema Audesp (docs. 29/32). 

  

C.1.1. RESULTADO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO PERÍODO  

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA Valores
(+) RECEITAS REALIZADAS 309.188.355,56R$        
(-) DESPESAS EMPENHADAS 349.134.674,72R$        
(-) REPASSES DE DUODÉCIMOS À CÂMARA 5.422.000,00R$            
(+) DEVOLUÇÃO DE DUODÉCIMOS DA CÂMARA 200.000,00R$               
(-) TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS À ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
(+ ou -) AJUSTES DA FISCALIZAÇÃO

RESULTADO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 45.168.319,16-R$          -14,61%  
Dados extraídos do Sistema Audesp: Relatório de Instrução constante do doc. 04. 

 

Consideradas as despesas liquidadas (R$ 275.629.625,63), 
constata-se um superavit de R$ 28.336.729,93, correspondente a 9,16%. 

DADOS DE JANEIRO A MAIO DE 2023

IMUNOBIOLÓGICO POPULAÇÃO-ALVO  DOSES ACUMULADAS 
 COBERTURA VACINAL  

(%) 
META DE 2023 

(%)
EM 2023 A META ESTÁ 
SENDO ALCANÇADA?

Pneumocóccica (<1 ano) 1076 209                                     46,62 95 NÃO
Tríplice Viral - D2 1076 205                                     45,72 95 NÃO
Hepatite A 1076 202                                     45,06 95 NÃO
Rotavírus Humano 1076 202                                     45,06 90 NÃO
Poliomielite - VOP/VIP - 2º Reforço 1003 188                                     44,99 95 NÃO
Varicela 1076 197                                     43,94 95 NÃO
DTP (< 1 ano) 1076 195                                     43,49 95 NÃO
Hepatite B (<1 ano) 1076 195                                     43,49 95 NÃO
Pentavalente (< 1 ano) 1076 195                                     43,49 95 NÃO
Febre Amarela (< 1 ano) 1076 194                                     43,27 95 NÃO
Poliomielite (< 1 ano) 1076 194                                     43,27 95 NÃO
Tríplice Viral - D1 1076 191                                     42,60 95 NÃO
Menigocócica Conj. C (< 1 ano) 1076 190                                     42,38 95 NÃO
Poliomielite - VOP/VIP - 1º Reforço 1076 188                                     41,93 95 NÃO
DTP - 4 anos (2º Reforço) 1003 170                                     40,68 95 NÃO
Menigocócica Conj. C (1 ano) 1076 176                                     39,26 95 NÃO
Pneumocóccica (1 ano) 1076 176                                     39,26 95 NÃO
DTP - 1 ano (1º Reforço) 1076 160                                     35,69 95 NÃO
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C.1.2. ANÁLISE DOS LIMITES E CONDIÇÕES DA LRF 

No período, as análises automáticas não identificaram 
descumprimentos aos limites estabelecidos na LRF, quanto à Dívida 
Consolidada Líquida (DCL), Concessões de Garantias e Operações de Crédito, 
inclusive Antecipação da Receita Orçamentária (ARO) - Relatório de Gestão 
Fiscal (RGF) constante do doc. 33. 

 

C.1.2.1. DESPESA DE PESSOAL 

Conforme RGF emitido pelo Sistema Audesp, referente ao 2º 
quadrimestre do exercício analisado (doc. 33), é possível ver que o Poder 
Executivo atendeu ao limite da despesa de pessoal previsto no art. 20, III, alínea 
“b”, da LRF. 

 

C.1.3. PRECATÓRIOS 

No acompanhamento do quadrimestre não constatamos 
ocorrências dignas de nota. 

 

PERSPECTIVA D: FISCALIZAÇÃO DA APLICAÇÃO ESPECÍFICA NO ENSINO 
E NA SAÚDE 

No âmbito de nossa amostragem, informamos que não foram 
identificadas, neste momento, ocorrências dignas de notas, relativas à aplicação 
mínima constitucional e legal no ensino e na saúde, a par dos alertas já emitidos 
automaticamente pelo Sistema Audesp (docs. 29/32).  

 

D.1. APLICAÇÃO POR DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL E LEGAL NO 
ENSINO 

A aplicação de recursos, no período, conforme informado ao 
Sistema Audesp, apresentou os seguintes resultados: 
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Art. 212 da Constituição Federal: R$ %
DESPESA EMPENHADA - Recurso Tesouro (mínimo 25%) 60.452.596,89 30,11%
DESPESA LIQUIDADA - Recurso Tesouro (mínimo 25%) 53.823.450,85 26,81%
DESPESA PAGA - Recurso Tesouro (mínimo 25%) 50.225.141,45 25,01%

Fundeb - Despesa Total - Recursos Recebidos no exerc.: R$ %
DESPESA EMPENHADA - Recurso Fundeb (mínimo 90%) 39.776.237,95 98,93%
DESPESA LIQUIDADA - Recurso Fundeb (mínimo 90%) 39.198.031,97 97,49%
DESPESA PAGA - Recurso Fundeb (mínimo 90%) 39.194.623,28 97,48%

Fundeb - Profissionais da Educação Básica R$ %
DESPESA EMPENHADA - Recurso Fundeb (mínimo 70%) 35.649.761,13 88,67%
DESPESA LIQUIDADA - Recurso Fundeb (mínimo 70%) 35.649.761,13 88,67%
DESPESA PAGA - Recurso Fundeb (mínimo 70%) 35.646.352,44 88,66%  
Dados extraídos do Sistema Audesp: Relatório de Instrução constante do doc. 04 e Demonstrativo de 
Aplicação com Recursos do Fundeb encartado no doc. 34. 

 

Analisando a despesa empenhada, liquidada e paga, o município 
apresentou percentuais favoráveis ao atendimento do disposto no art. 212 da 
CF/1988 e dos arts. 25, § 3º, e 26 da Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, 
no encerramento do período. 

 

D.2. APLICAÇÃO POR DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL E LEGAL NA 
SAÚDE 

Conforme informado ao Sistema Audesp, a aplicação na Saúde 
atingiu, no período, os seguintes resultados: 

Art. 77, III c/c § 4º do ADCT R$ %

DESPESA EMPENHADA (mínimo 15%) 63.825.341,49                                          32,27%

DESPESA LIQUIDADA (mínimo 15%) 58.140.420,66                                          29,40%

DESPESA PAGA (mínimo 15%) 52.078.604,24                                          26,33%  
Dados extraídos do Sistema Audesp: Relatório de Instrução constante do doc. 04. 

 

Com base na despesa empenhada, liquidada e paga, o município 
apresentou percentual favorável ao atendimento ao disposto no art. 77, inciso III, 
e § 4º, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) da CF/1988. 

 

CONCLUSÃO 

 

Com relação aos assuntos tratados neste relatório, destacamos: 

 

A.3. EXPEDIENTES 

− Apuração realizada pelo Sistema de Controle Interno, relacionada à 
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Ordem de Serviço nº 19/2022, revelando irregularidades em atos 
administrativos concernentes à arrecadação de taxas, multas e outros 
valores pecuniários exigidos pela legislação vigente aos comerciantes 
ambulantes, sendo identificados indícios relevantes que ensejaram a 
instauração de processo administrativo, do qual decorreu a aplicação de 
penalidade de suspensão (convertida em multa) e o ressarcimento de 
R$ 8.029,12 aos cofres públicos. A matéria foi apresentada a este e. 
Tribunal por meio dos Expedientes TC-005793.989.23, referenciado aos 
presentes autos, e TC-010901.989.23 (cópia); 

−  Apuração instaurada pelo Sistema de Controle Interno, detectando 
irregularidades cometidas por servidores da Secretaria Municipal de 
Esportes, relativas ao não cumprimento do horário de expediente, 
ensejando a instauração de sindicâncias, das quais decorreu a aplicação 
da penalidade de suspensão. A matéria foi apresentada a este e. Tribunal 
por meio do Expediente TC-013942.989.23, referenciado aos presentes 
autos. 

 

A.4. FISCALIZAÇÕES ORDENADAS DO PERÍODO  

− IV/2023 - Escolas em Tempo Integral: não foi dado atendimento 
preferencial às matrículas de alunos em situação de risco e 
vulnerabilidade social; ausência de regulamentação; não há normatização 
acerca da ampliação progressiva da jornada de professores em uma 
única escola; a rede não possui os custos operacionais por aluno em 
escolas de tempo parcial e integral; professores temporários que atuam 
na rede e na escola visitada; ausência de professores que atuam 
exclusivamente nas escolas de tempo integral; professores que atuam na 
área administrativa, em afastamentos legais e cedidos a outros 
órgãos/secretarias; grêmio estudantil sem funcionamento; não 
oferecimento de atividades complementares na área de 
acompanhamento pedagógico, saúde e educação socioemocional; não 
há materiais suficientes e espaços em boas condições para as práticas 
de atividades; não oferecimento de educação alimentar e nutricional no 
currículo escolar; não há professores com ampliação progressiva da 
jornada; no cardápio não há diferenciação para alunos em tempo integral; 
não são servidas frutas in natura, no mínimo quatro dias por semana; as 
instalações das salas de aula, em linhas gerais, não estão em boas 
condições; banheiro masculino com mictórios e torneira não funcionando; 
ausência de conexão à internet; indisponibilidade de recursos de 
acessibilidade; e não há AVCB no prazo de validade. 
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A.6. OBRA PARALISADA 

− Não houve a aplicação de penalidades à contratada, muito embora haja 
previsão contratual nesse sentido; 

− Houve a necessidade de firmar dois termos aditivos ao contrato referente 
à obra paralisada visando o acréscimo de serviços (11,13%), revelando, 
em princípio, falhas no projeto; 

− A conclusão da obra por outra empresa demandará minuciosa avaliação 
dos serviços executados, de forma a possibilitar a assunção da 
responsabilidade técnica; ocorrerá a majoração dos custos de mão de 
obra e de insumos, tendo em vista a inflação verificada no período, bem 
como a população não disporá do prédio municipal para a realização das 
atividades que ensejaram a assinatura do convênio. 

 

B.1.1. PROGRAMA NACIONAL DE IMUNIZAÇÕES 

− Duas coberturas vacinais se posicionaram acima de 100% da população-
alvo, indicando a necessidade de realização de recenseamento; 

− A imposição da exigência de apresentação de atestados de vacinação 
como requisito obrigatório para a concessão e a renovação de benefícios 
sociais não foi implantada, a despeito do Comunicado GP n° 62/2022; 

− Não estão sendo atingidas as metas de vacinação de 18 imunobiológicos, 
os quais ainda regrediram o percentual de cobertura em relação ao 
exercício anterior. 
 

C.1.1. RESULTADO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO PERÍODO  

− Deficit da execução orçamentária correspondente a 14,61%, 
consideradas as despesas empenhadas no período7. 

 
À consideração de Vossa Senhoria. 

 

Seção Técnica 11.4, em 16 de outubro de 2023. 

 

Paulo Roberto Negrisoli Pandolfi 
Agente da Fiscalização 

 
 
7 No entanto, ao serem consideradas as despesas liquidadas no período, constata-se um superavit correspondente a 
9,16%. 
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